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LEI COMPLEMENTAR N° 142/2.006 

SÚMULA:- Fica reenquadrado os vencimentos 
atribuídos ao cargo efetivo de Contador do Município 
de Sarandi, nos termos do artigo 39, § 1° e incisos, da 
Constituição Federal de 1.988, alterando a Lei 
Complementar n° 16/93 e suas alterações, e da outras 
providências. 

FUNCIONÁRIO 

 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica readequado os vencimentos atribuidos ao 
cargo efetivo de Contador do Município de Sarandi-PR, que é de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais) mensais, passando a ser de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
mensais.  

Art.  2° - Revogas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de maio de 2006. 
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